
COMISSÃO DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 

DE LEI Nº 2303, DE 2015, DO SR. AUREO, QUE “DISPÕE 

SOBRE A INCLUSÃO DAS MOEDAS VIRTUAIS E PROGRAMAS 

DE MILHAGEM ÁREAS NA DEFINIÇÃO DE “ARRANJOS DE 

PAGAMENTO” SOB A SUPERVISÃO DO BANCO CENTRAL”  

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Expedito Netto) 
 
 

Requer realização de Audiência 
Pública para debater os impactos das 
moedas virtuais, em especial o bitcoins, na 
economia brasileira. 

 
 
 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 24 III do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizada Audiência Pública com a 

presença dos presidentes ou representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

 

1) Jorge Rachid – Secretário da Receita Federal do Brasil; 

2) Ilan Goldfajn – Presidente do Banco Central do Brasil; 

3) Marcelo Miranda – Diretor Executivo da FlowBTC; 

4) Prof. de Ciência da Computação João Goldim. 

JUSTIFICAÇÃO 

O crescimento do uso das moedas digitais no mundo e no 

Brasil traz uma inovação capaz de incentivar a realização de novos negócios. 
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Mas sua utilização também pode gerar um receio quanto às possíveis 

implicações de sua utilização em larga escala e também a forma de como irá 

interagir com a moeda nacional.  

É necessário discutir os riscos e benefícios das moedas em 

relação à estabilidade financeiras da economia, diminuir a possibilidade de 

essas moedas financiarem atividades ilegais e proteger o consumidor contra 

eventuais abusos. 

A opinião e a experiência das entidades públicas, privadas e 

também dos usuários reunidos neste requerimento contribuirão para elucidar o 

que são as moedas virtuais, além de trazer elementos para o esclarecimento 

das questões supracitadas. Pelo exposto, peço a aprovação do presente 

Requerimento. 

 

 
Sala das Sessões, em         de                         de 2017. 

 
 

Deputado Expedito Netto 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


